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Á 	 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos órgãos Colegiados 

RESOLUÇÃO CEPE N° 5.157 

Referenda a Provisão CEPE no 02412013, 
que alterou, no Calendário Acadêmico 
referente ao 2 1  semestre letivo de 2012, 
períodos de requerimentos para colação de 
grau e inclui as datas de último dia para 
alteração de notas e da Colação de Grau 
Unificada. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de 
Ouro Preto, em sua 321a  reunião ordinária, realizada em 05 de março de 2013, no uso de 
suas atribuições legais, considerando: 

a necessidade de atender solicitações de colação de grau antecipada 
referente ao 21  semestre letivo de 2012; 

que, por um lapso, não constou no Calendário Acadêmico, aprovado pela 
Resolução CEPE n.° 5.000, a data da Colação de Grau Unificada 

RESOLVE: 

Art. 1 0  Referendar a Provisão CEPE n.° 24/2013, de 28 de fevereiro, que 
alterou,ad referendum deste Conselho, os períodos de requerimento para Colação de 
Grau definidos no Calendário Acadêmico do 2 0  semestre letivo de 2012, aprovado pela 
Resolução CEPE n° 5.000, de 1° a 5 de abril de 2013 para os dias 11 a 15 de março de 
2013. 

Art. 20  Definir o dia 13 de maio como último dia para alteração de notas. 

Art. 3° Definir o dia 23 de maio de 2013 para a Colação de Grau Unificada 
referente ao 2° semestre letivo de 2012. 
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Presidente 
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